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Concedê licença pala trata.B€nto de saúde a servidora
municipal ê dá outras providências.

o Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇôes l-egais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigô 66 da ],ei orgânica Municipal, Lei N'. 7129, de 26 de dezenbro
de 1994 e demais alteraÇôes e considerando solicitaÇão médica;

Art. 1" Conceder a servidora municj-pa] iIUCI.ANA ÀRLETE

KEITL, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRofEssORA, matrícula 8972,
com carga horária de 20 {vinte) horas semana.is. na Secrêtaria Municipal de
EducaÇão e Cultura, f.icenÇa para tratamento de Saúde, a partir de 18 de
setemb:ro de 2024, devendo realizar pericia médica junto ao INSS.
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ArL. 2" Ficam revogqdas as disposiÇões em contrário.

Gabinete do re Municipal, em 30 de setembro de
2024.
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Comunique-se, Publique-se e Registra-se.
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RESOLVE:


